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ITEM 34

ITEM DESCRIÇÃO UN MODELO/
MARCA

QUANTIDADE
 MÍNIMA 

POR 
CONTRATAÇÃO

QUANTIDADE
 TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO

34

Cavalete Flip Chart com quadro branco magnético 
para escrita com pincel Material do suporte: Aço 
Deve ser acompanhado de no mínimo: 03 ímãs 
e 01 apagador Medidas aproximadas do quadro: 
90cm x 60cm Cavalete tripé, ajustável até 160 
cm Garantia mínima: 12 meses

UND OFFICE NOBRE
Modelo: FLIP16 02 06 R$ 790,00

EMPRESA: D DE C NOBRE AZEVEDO

CNPJ: 48.619.375/0001-60 TELEFONE: (92) 98273-2797,(92) 99164-4525

E-MAIL: offi  cenobrecs@gmail.com

ENDEREÇO: Rua Professor Sebastião Mestrinho, 68, Loja A. Cidade Nova, Manaus/AM- CEP: 69.094-130

BANCO: Bradesco AGÊNCIA: 5422 CONTA CORRENTE: 97071-9

Valor global para a Ata de Registro de Preços N.º 018/2024: R$ 786.224,00 (Setecentos e oitenta e seis mil, duzentos e vinte 
e quatro reais).

Manaus, 26 de julho de 2024.

Desembargador (a) Nélia Caminha Jorge
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024-TJAM
Processo Administrativo nº 2023/000042150-00
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 024/2024.
Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento e aquisição de mobiliários diversos, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento.

ITEM 29

ITEM DESCRIÇÃO UN MODELO/MARCA

QUANTIDADE
 MÍNIMA 

POR 
CONTRATAÇÃO

QUANTIDADE 
TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO

29

Poltrona ergométrica para pessoas com sobrepeso, 
até 250 kg (com rodízio) Descrição/Características 
mínimas: Poltrona Ergonômica para pessoas com 
sobrepeso. Cor: preto. Garantia mínima: 5 anos. 
Características mínimas* relativas à qualidade e 
ao processo de fabricação: Rodízios com estrutura 
giratória em poliuretano reforçado internamente em 
ferro fundido com 5 patas, acompanha em cada uma 
das patas rodízio em poliamida duplo injetado em nylon 
reforçado. Sistema pneumático de regulagem de altura 
a gás. Braço com regulagem de altura preso no assento. 
Dimensões do Espaldar: Profundidade de 630 mm x 
Largura de 580 mm x Espessura de 60 mm; Encosto 
não reclinável por medida de segurança. Interno em 
madeira compensada com 18 mm de espessura; 
Lâmina em aço para o encosto confeccionada em 
chapa de aço ¼ x 76 mm ou 3/16” x 76 mm SAE 
1008/1010 com espessura de 25 mm, fi xa com ângulos 
internos de 115° aparafusada à fl ange do assento por 
três parafusos M 8. Parte superior da lâmina soldada a 
uma lâmina horizontal na mesma espessura e tipo de 
aço com 460 mm x 100 mm; Dimensões do Assento: 
Profundidade de 470 mm x Largura de 750 mm x 
Espessura de 80 mm; Interno em madeira compensada 
com 18 mm de espessura. Assento em chapa de 
aço SAE 1008/1010; aparafusada em fl ange de aço 
estampada tipo Universal confeccionada em chapa de 
aço 3 mm, FQDO SAE 1006/1008-EM; Estofamento: 
com espuma anatômica em poliuretano injetado de 60 a 
80 mm de espessura, indeformável, ignífuga, revestido 
em poliuretano na cor preto com gramatura mínima 
de 0,8 mm, sem costura aparente de alta resistência, 
com perfi l de PVC rígido nas extremidades grampeado 
na madeira para proteção contra impactos. Espuma 
laminada com densidade 45 kg/ m3 podendo ter uma 
variação de +/- 5%. *Obs.: Serão aceitos produtos de 
qualidade superior ou equivalente ao acima descrito, 
sendo facultado ao TJAM a promoção de diligências 
necessárias para avaliar a aceitabilidade dos produtos 
ofertados. O produto deverá apresentar: Características 
dimensionais, requisitos de estabilidade, resistência e 
durabilidade, de acordo com a NR17.

UND DD1-10/VECTOR 05 25 R$ 1.880,00
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EMPRESA: V R P DE OLIVEIRA COMERCIO E REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTO MEDICO-HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 45.030.413/0001-57 TELEFONE: (92) 3343 - 2189

E-MAIL: vrpdeoliveiracomercio@gmail.com

ENDEREÇO: Avenida Genebra, 18, Anexo A. Quadra 32. Planalto, Manaus - AM. CEP: 69.045-380

BANCO: 033 Santander AGÊNCIA: 4455 CONTA CORRENTE:13001377-8

Valor global para a Ata de Registro de Preços N.º 019/2024: R$ 47.000,00 (Quarenta e sete mil reais).

Manaus, 26 de julho de 2024.

Desembargador (a) Nélia Caminha Jorge
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATOS 

EXTRATO Nº 149/2024 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 033/2022 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/000014664-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 18/07/2024.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Ambientek Saneamento LTDA.
5. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão de 6,65%, calculado sobre o valor global inicial atualizado do 

Contrato Administrativo nº 033/2022 - FUNJEAM, relativo à prestação de serviços, sob demanda, de esgotamento e limpeza de sistema 
séptico (fossa, sumidouro e fi ltro) incluindo a destinação de resíduos, atinente à exclusão do “Item 15 - Fórum de Careiro da Várzea”das 
localidades abrangidas.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 65, §1º e 2º, da Lei 
Federal nº 8.666/93.

7. VALOR: O valor a ser suprimido é de R$ 3.000,00 (três mil reais). O valor global do Contrato Administrativo nº 033/2022 - 
FUNJEAM, após a supressão, passa a ser de R$ 39.886,40 (trinta e nove mil, oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), para 
os serviços, sob demanda.

8. VIGÊNCIA: Permanece inalterado o prazo de vigência consignado na Cláusula Segunda do Segundo Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo nº 033/2022 - FUNJEAM, qual seja, de 12 (doze) meses, a contar de 27 de junho de 2024.

Manaus/AM, 18 de Julho de 2024.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 154/2024 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 027/2024 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/000035352-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 26/07/2024.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa DF Turismo e Eventos LTDA.
5. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de hospedagem, sob demanda, a fi m de atender ao 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o nº 015/2024-COLIC/TJAM, cuja homologação 

foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XVII, Edição nº 3821, Caderno Administrativo, em 26/06/2024, à pág. 05.
7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições 

que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do presente 
Termo, especialmente às normas constantes da Lei 14.133/21, a Resolução nº 64/2023 deste Tribunal de Justiça e demais normas 
legais pertinentes.

8. VALOR: O valor total estimado da contratação é de R$ 1.017.750,00 (Um milhão, dezessete mil e setecentos e cinquenta reais), 
correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 16.962,50 (dezesseis mil, novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a prestação de serviços do presente Contrato serão custeadas, no exercício 
em curso, por conta do Programa de Trabalho 02.061.3291.2565.0001, Elemento de Despesa 33903980, Fonte de Recurso 
1.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota 
de Empenho 2024NE0002724 , de 22/07/2024, no valor de R$ 89.335,83  (oitenta e nove mil, trezentos e trinta e cinco reais e oitenta 
e três centavos).

10. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados a partir de 1º de agosto de 
2024, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107  da Lei 14.133/21.

Manaus/AM, 26 de Julho de 2024.

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas




